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cÂrunnR MUNlclpAL DE ALAGotNHAs

PROJETO DE LEI NO 1912026.

"lnstitui a Semana Municipal
Combate à Violência contra
Mulher no Município
AIagoinhas".

A câmara Municipal de Alagoinhas, Estado da Bahia, usando de suas
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:

Art. 10 - Fica instituída no âmbito do Município de Alagoinhas a Semana
Municipal de Combate à Violência contra a Mulher a ser realizada, anualmente,
na semana do dia 25 de novembro, data reconhecida internacionalmente como
o Dia lnternacional pela Eliminação da Violência contra a Mulher.

Arl.20 - A Semana Municipal de Combate à Violência contra a Mulher passa a
integrar o Calendário Oficial de Eventos do Município.

Art. 30 - A Semana Municipal de Combate à Violência contra a Mulher tem
como objetivos:

| - promover a conscientizaçâo da sociedade sobre as diversas formas de
violência contra as mulheres;
ll - incentivar a denúncia e o enfrentamento da violência doméstica e familiar;
lll - fortalecer a rede municipal de proteção e atendimento às mulheres;
lV - estimular ações educativas voltadás à igualdade de gênero e ao respeito
aos direitos das mulheres;
V - divulgar os canais de atendimento e acolhimento às mulheres em situação
de violência.

Art. 40 - Durante a Semana Municipal de Combate à Violência contra a Mulher,
poderão ser realizadas, entre outras atividades:

l- palestras, seminários, debates e rodas de conversa;
ll - campanhas educativas e de conscientização;
lll - atividades culturais, esportivas e educatiúas,
lV - açÕes de orientação jurídica, psicológica e social;
V - mobilizaçÕes comunitárias voltadal à prevenção da violência contra a
mulher.
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Art. 50 - O Poder Executivo poderá firmar parcerias com:

| - órgãos públicos estaduais e federais;
ll - instituiçÕes de ensino;
lll - organizações da sociedade civÍl;
lV - movimentos sociais;
v - entidades que atuem na defesa dos direitos das mulheres.

AÍ...6" - As açÕes previstas nesta Lei deverão dialogar com as políticas
públicas de proteção às mulheres previstas na iegislação biasileira,
especialmente na Lei Maria da Penha e nas diretrizes da Polítiôa Nacional de
Enfrentamento à Violência contra as Mulheres.

Art. 70 - O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber para
garantir sua efetiva implementação.

AÉ. 8o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

2 de março de 2026.
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JUSTIFICATIVA AO PL N'19/2026:

o presente Projeto de Lei tem como objetivo instituir no município a semanaMunicipat de Combate à Viotência .á.ii" à-úrrnur, tortalJ"ãnã;;;il;permanentes de conscientização, prevenção e enfrentamento a viotcnciã-àJgênero.
A escolha da semana do dia 25 de novembro está alinhada ao Dialnternacionar pera Eriminação da Viorência ;;ni;; Murher, data reconhecidamundiarmente e instituída pera organizaçao o"s r.tãço"s unidas como marcode mobirização grobar contra toàas ". torru.-ãé ,ioren.iã-q* átiiiõi,"r,,mulheres e meninas_
No Brasir, a ruta pero enfrentamento da viorência doméstica e famiriar ganhougrande avanço com a criação da Lei Maria o, ÉÀnnu, consideraàa u;;;;;legislaçôes 

- 
m.ais importantes do mundà 

"r- 
pr*iao das murheres. Aindaassim, os índices de violência purrrn".", 'pr"ãàrp"rt"., 

evidenciando a

ffi.."".'r:td" 
de amptiar potíticas púbticas, campannai educativas ; ;;ó;;";

Nesse contexto, a instituiç-âo da Semana.. Municipal permitirá que o poderpúblico, em parceria com a sociedade civir, ,ôri,i"nto. sociais, instituiçõeseducacionais e órgãos da rede de proteção,' pio-ror" atividades educativas eações de sensíbitização vottadas a prevànçãã àá viorencia . tp;;;ô;;;uma. cultura de respeito, igualdade e garantià Oe àireitos.A rnrcrativa também contribui para fortarecer a rede municipar de atendimentoàs mulheres, ampriar o acessoà.informaçaã sãurãã mecanismos de denúnciae estimurar a construção de poríticas púbiicas pàrrán"ntus ,ort"or" á proüçáãda vida e da dignidade das mulheres.
Diante da relevância social da proposta e do compromisso com a promoçãodos direitos humanos e da equidade ae geneô àãntamos com o apoio dosnobres parlamentares para a aprovação deite eroletó oe Lei.

Sala das SessÕes, i2 de março de 2026.

Juci Cardoso
Vereadora autora.
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